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AMPARO/SP
SANEAMENTO AMBIENTAL

AMPARo - EsrADo oe sÃo PAUto

Declaração

Conforme solicitado pelo item 23 "solicito á prefeitura municipal sobre disponibilizar
em mídia, o plano municipal de saneamento básico".

O plano municipal de saneamento básico consiste em 4 planos: agua, esgoto,

macrodrenagem e resíduo sólidos:

Resíduos sólidos aprovados por decreto municipal no 5.279, de 21 de maio de 2015

conforme anexo.

Agua, esgoto e macrodrenagem estão prontos e vai ser encaminhada a câmara

municipal para aprovação por lei municipal. O plano de agua e esgoto estão em mídia

digitalem anexo.

Sem mais,

Amparo, 20 de julho de 2016.
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DËCRETO NA 5279, DE 21 DE MAIO DE 2015.

W
or Resí
Decreto

WEste Decreto entra em vigor na data da sua pubricaçäo

PREFEIîURA MUNrcrpAL DE AMpARo, aos 21 de maio de 2015.

LUtZ oscAR VTTALF JACOB
Prefeito Municipal

CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO

APROVA O PLANO REGIONAL DE GESTÃO
ASSOCIADA E INTEGRADA DE RESíóUOS
SOLIDOS PARA N NTCIIO OO CIRCUITO DAS
AGUAS . ''PLANo CIDADEILIn¡pÄi:öo
Muñrcípro DE AMpARo E DÁ ouinns pRovr

LUlz oscAR vrrALE jACoB, prefeito Municipar de Amparo, usando de suasatribuiçöes legais, e Considerando o que dispöe a tei né tr,torlior;;"
Decreto Regulamentador ns 7;40412010, que é um marco regulatório completopara o setor de resíduos sólidos e a legislação vigente;

considerando que cabe ao Município dispor sobie a limpeza do lixo domiciliar ede outros resíduos de qualquer natureza;

considerando que cabç ao Município proteger o meio ambientç e combater apoluiçäo em qualquer de suas formas;

considerando a orientação do guia para eraboração dos pranos de Gestão deResíduos sóridos da Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente urbano -SRHU/MMA do Ministério do Meio.Ambiente;

DÊNCIAS.

considerando os princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes para a gestão egerenciamento dos resíduos sóridos, as responsabiridades dos geradores, doPoder Público e dos consumidores, bem como os instrumentos econômicosaþlicáveis;

considerando'que todos os munícipes têm direito aó meio ambienteecologicamente equiribracro, bem de uso comum do povo e essenciar à sadiaqualidade de vida, impondo-se ao poder púbrico e à coretividade o dever dedefendê-lo,e preservá-ro para as presentes e futuras geraçôes, DECRËTA:

Fica aprovado e instituído o pLANo MUNrcrpAL DE cESTAo |NîEGRADA
DUOS sÓLTDOS - PMGTRS do Município de Amparo, anexo ao presente
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